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O MINISTÉR|O PÚBLICO DE CONTAS, por seu procuradora signataria,';;ïegurar

exercício de suas atr¡buições ìnstitucionais, junto ao Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo

da competência reservada ao coleg¡ado deste, na defesa da ordem jurídica e na guarda do

patrimônio público e probidade adm¡nistratìva;

CONSIDERANDO a competência desta Procuradora, titular da 3a Procuradoria, regulamentada

pelas Portarias n. 0412015 e 0112017, ambas da Procuradoria-Geral do Ministérlo Púbìico de

Contas;

CONSIDERANDO que a recomendação do Min¡stério Público é instrumento de atuação

extrajudicial, dirigida ao Poder Públlco em geral, conforme artigo 6o, XX, da LC n.75193, artigo

27, $ único, inciso lV, da Lei n. L625193 e artigo 1'18, da Lei Estadual 2.42311996,

CONSIDERANDO que a publicidade e a transparência são princípios republicanos basilares e

norteadores da admin jstração públ¡ca;

CONSIDËRANDO a edição da Lei Complementar n" 13112009 que acrescentou dispositivos à

Lei de Responsabilidade Fiscal (Lej Compiementar 101/2000), em especial aqueles dest¡nados

a assegurar a transparência da gestão fiscal nos entes públicos;

CONSIDERANDO a inteligência do disposto no artigo 48 da Le¡ Complementar'101/2000 e a

superação do prazo para d isponibilização em tempo real de informações da gesião fiscal do

MunicÍpio, conforme estabelecido no art. 73-B do normat¡vo;

CONSIDERANDO o teor da Lei no 12.52712011, que impõe a todos os entes federativos a

obrigação de cumprir proced¡mentos para garantia do acesso a informação previsto na

Constituìção da República (CF, art.5o, XXX|ll, art.37, $3o, Il e art.226, S2o);
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CONSIDERANDO o teor da Lei Municìpal n. 31, de 20 de agosto de 2012, publicada no Diário

Of¡cial dos Municíp¡os do Estado do Amazonas em 19 de outubro de 2012, que dispõe sobre a

criação do Po¡1al da Transparência da Prefeitura Municipal de Japurá e dá outras providências;

CONSIDERANDO as implicações legais, que väo do bloqueio das transferênc¡as voluntárias

para o Municíp¡o (art. 23, $ 3", c/c art. 73-C da Lei Complementar'f 01/2000) à imputação de ato

de improbidade administrativa ao gestor (art. 11, caput da Lei 8429192), em decorrêncla do

descumprimento das normas pertinentes a transparêncja na gestão fiscal.

CONSIDERANDO as informações desatualizadas do Portal de Transparêncìa do Município de

Japurá: receitas, despesas, relatório resumido da execução orçamentária - RREO, relatório de

gestão fiscal - RGF do exercício de 2016 e inex¡stência de publicação relativa ao exercício de

2017.

CONSIDERANDO os deveres decorrentes dos princípios constitucionais de Administração

Pública e de probidade administrativa;

RECOMENDA

A Excelentíssima Senhora Prefeita e Ordenadora de despesas do Município de Japurá,

Sra. Gracineide Lopes de Souza, que:

1 - adote medidas condizenies à liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da

soc¡edade, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execuçäo orçamentária e

financelra, em meios eìetrônicos de acesso público (PORTAL DE TRANSPARÊNCA);

2 - mantenha atual¡zadas as informações do Portal de Transparências dado que informações

desatualizadas são consideradas inexistentes.

Destaco que os destinatários de recomendações dos órgãos do Ministério Público estäo sujeitos

aos seguintes efeitos: a) constituìção em moTa quanto às providências recomendadas, podendo

seu descumpr¡mento ¡mplicar a adoção de representações cabÍveis; b) tornar inequívoca a

consciência da ilicitude sobre o recomendado; c) caracterizar o dolo, má-fé ou ciência da
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irregularidade para viab¡lizar futuras responsab¡l¡zaçóes em caso de omissão imotivada; d)

constitu¡r-se em elemento probatór¡o em sede de representações, auditor¡as no âmbito do

Tribunal de Contas do Estado.

Fica fixado o prazo de l5 (quinze) dias para que sejam informadas as providencias adotadas

em relação aos termos desta Recomendação.

Manaus, 13 de setembro de 2017
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ELIZA OSTA MARINHO

Contas
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